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Porto Alegre, 29 de julho de 2019. 
 

Orientação Técnica IGAM nº 29.827/2019.  
 
 
 
I.                      A Câmara Municipal de Carazinho solicita orientação quanto ao projeto de 
lei nº 053, de 2019, de autoria do Poder Executivo, que visa alterar a Lei nº 6431, de 
2006, alterada pela Lei nº 8500, de 2019, especificamente quanto ao § 3º do art. 1º.  
 
 
 
II.                      A iniciativa legislativa do presente projeto de lei está correta e atende o 
disposto no inciso II do art. 29 da Lei Orgânica Municipal1.  
 
 
 
III.                         A proposição, então, merece ser analisada mediante quadro comparativo 
da redação atual do § 3º do art. 1º – Lei nº 6431, de 2006 – e da redação proposta – 
projeto de lei nº 053, de 2019: 
 

Lei nº 6431, de 2006 (alterada pela Lei nº 8500/2019) PL nº 053, de 2019.  

 
§3° O critério para trabalhar como fiscal nos Concursos 
Públicos Municipais é apresentar a comprovação de 
conclusão do Ensino Médio e apresentar atestado de 
antecedentes criminais." 

 
§3° O critério para trabalhar como fiscal nos Concursos 
Públicos Municipais é apresentar a comprovação de 
conclusão do Ensino Médio e apresentar Certidão 
Judicial Criminal Negativa.” (NR) 

  
Neste sentido, a medida está posicionada dentro da razão de mérito 

administrativo que nos dizeres do Doutor em Direito, Professor e Advogado Rafael 
Maffini2 significa:  

 
O mérito administrativo consiste em instituto diretamente relacionado com 
a discricionariedade administrativa. A discricionariedade, em suma, se dá pela 
concretização de uma regra de atribuição de competência portadora de uma 
estrutura normativa pela qual a concretização da hipótese legal enseja a 
possibilidade de eleição, pelo administrador, de uma dentre várias soluções 
legalmente previstas. (...) 

 

                                                 
1 Art. 29 – São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que disponham sobre:  
(...) 
II – servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;  
(...) 

 
2 MAFFINI, Rafael. Direito administrativo. 4. Ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2013, p. 64.  
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Portanto, não se avista óbice legal na proposição, tendo em vista ainda 
que a nova redação traz maior clareza quanto aos antecedentes criminais, uma vez que 
a redação anterior apenas dispunha da necessidade do documento comprobatório, não 
estabelecendo que deve ser certidão negativa.  
 
 
 
IV.                         Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade do Projeto de Lei nº 053, 
de 2019, tendo em vista que se conteúdo é constitucional, cabendo aos Vereadores a 
análise de mérito e a deliberação da proposição.  
 

O IGAM permanece à disposição. 
 

 
 
 

VANESSA L. PEDROZO DEMETRIO 
OAB/RS 104.401 
Supervisora Adjunta do Jurídico do IGAM 
 

 
 
 

CAROLINE R. NEITZKE RODRIGUES         
Assistente de Pesquisa do IGAM 


